LEI Nº 2575 DE 22 DE MARÇO DE 2006.

      AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL A VIAJAR AO EXTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI



Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a acompanhar um grupo de Prefeitos da região em viagem a Países da Europa, no período de 24 de Abril de 2006 a 11 de Maio de 2006, sem custo de diárias e transporte para os cofres públicos municipais.

          Parágrafo Único – Após a volta do Prefeito, ele deverá apresentar um relatório da viagem, encaminhado-o ao Legislativo, bem como comprovar que não houve despesas para o erário público do município de Salvador do Sul.



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de março de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

       LAUDIR INÁCIO RAUBER 

Secretário Municipal da Administração

